
PORTARIA NO.223,
De 08 de novembro de2O22.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL A SERVIDORA
OCUPANTE DE CARGO EFETIVO,

A PREFEITA DO MUNICiPIO DE DIVINA PASTORA, MARIA
CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, usando das atribuições legais que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

AÉ. 10 - Conceder a Sra. GLEIDE MARIA SANTOS, portadora do
CPF de n." XXX.848.435-XX, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais, gratificação especial de 33,5% sobre o salário base.

Art. 30 - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de
Sergipe, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

ro llembe
Prefeita Municipal

Praça da Matriz n. 49, CEP 49.650.000, Tel.: ('79\ 3271-1342
CNPJ n.' 13.108.733/0001-96

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ilIUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINÊTE DA PREFEITA

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Maria Clara


